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Proteção individual versus proteção coletiva: análise bioética 
do programa nacional de vacinação infantil em massa

Individual versus collective protection: bioethical analysis 
of the national program of mass child vaccination 

Resumo  A vacinação é considerada como uma 
das políticas de saúde pública mais efetivas e de 
menor custo-benefício, utilizada no controle e na 
prevenção de doenças. Mas é também considera-
da uma das técnicas biomédicas mais polêmicas e 
controversas, o que torna difícil evitar uma abor-
dagem ética, principalmente quando a vacinação 
é utilizada de forma compulsória em toda a po-
pulação. Com efeito, visto que as vacinas não são 
totalmente seguras e eficazes, há um conflito ético 
entre o interesse individual e o coletivo, pois as 
crianças carregam de fato o ônus da vacinação em 
benefício da saúde pública quando são acometidas 
com reações adversas graves e que ficam alheias 
aos cuidados que deveriam ser oferecidos pelo Po-
der Público. O objetivo deste artigo foi demons-
trar que as ferramentas da bioética são relevantes 
nesta discussão para analisar e compreender cri-
ticamente estes conflitos, fornecendo argumentos 
cogentes para orientar a elaboração de biopolíticas 
que considerem não apenas, com rigor, a preven-
ção, mas, também, a responsabilidade solidária de 
todos como fundamento para uma proteção que 
seja tanto individual como coletiva.
Palavras-chave  Vacinação em massa, Bioética, 
Saúde Pública, Efeitos adversos

Abstract  Vaccination is considered one of the 
most efficient and cost-effective public health pol-
icies most used in the control and prevention of 
disease. However, it is also one of the most polemic 
and controversial biomedical techniques, making 
it difficult to avoid an ethical dilemma, especially 
when vaccination is compulsory for the entire pop-
ulation. Indeed, since vaccines are not totally effec-
tive and safe, there is an ethical conflict between 
the individual and the collective interest, because 
children effectively carry the burden of vaccination 
for the benefit of public health when they are af-
fected with serious adverse reactions and do not 
benefit from the care that should be offered by the 
government. The objective of this article was to 
demonstrate that the tools of bioethics are relevant 
in this discussion to understand and analyze these 
dilemmas critically by providing convincing argu-
ments to underpin the development of biopolitics 
that consider prevention not only rigorously, but 
also the joint responsibility of all as fundamental 
for individual and collective protection.
Key words  Mass vaccination, Bioethics, Public 
health, Adverse effects
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Introdução

A prática de vacinação parece ser moralmen-
te inquestionável, pois é considerada uma das 
maiores conquistas da humanidade no controle 
e erradicação de doenças infectocontagiosas. En-
tretanto, seu uso deve ser feito em um contexto 
de credibilidade e considerando as variações ge-
ográficas, sociais, morais, individuais e culturais 
existentes. Portanto, por ser claramente uma das 
técnicas e políticas de segurança médica mais 
difundida e globalizada, parece difícil eliminar a 
atração moral exercida pela vacinação em todas 
as idades, ambos os sexos e todas as populações1. 

Historicamente, os programas de vacinação 
com cobertura universal ganharam credibilidade 
e lograram êxitos com a eliminação da varíola, a 
quase erradicação da poliomielite, e a diminui-
ção da incidência de doenças tais como caxumba, 
sarampo e catapora2. Apesar deste sucesso ser ge-
ralmente interpretado como reflexo do princípio 
da imunidade coletiva – o qual assume que os 
benefícios das vacinas são maiores quanto mais 
indivíduos de uma comunidade são imunizados 
– o controle das doenças nos assim chamados pa-
íses desenvolvidos ocorreu devido à melhoria da 
condição sanitária, associando higiene e vacina-
ção, e, nos países mais pobres, devido essencial-
mente à vacinação em massa3.

Com isso, um dos principais desafios destes 
países na área de saúde pública tem sido manter 
altas taxas de cobertura vacinal para o controle 
e a prevenção de epidemias ou para evitar o re-
surgimento daquelas já controladas, ampliando, 
cada vez mais, a responsabilidade do invidíduo 
pela manutenção de sua saúde para a proteção 
coletiva e, consequentemente, a melhoria da saú-
de da população4. Neste sentido, como alertou 
Schramm5 “a saúde não é mais, em última ins-
tância, um direito do cidadão e um dever do Es-
tado, mas, ao contrário, [tornou-se] um dever do 
cidadão e um direito do Estado”. 

De fato, quando um bem comum está em 
jogo, o interesse coletivo passa a ter prioridade lé-
xica sobre o interesse individual, como nos casos 
de vacinação compulsória em situações de epide-
mias. Neste caso, a rígida restrição das liberdades 
individuais pode ser legítima em atendimento ao 
“princípio da proteção do ‘corpo social’ contra as 
ameaças de indivíduos e grupos que possam pre-
judicá-lo”6. Entretanto, considerando que as va-
cinas não são perfeitamente seguras, a vacinação 
compulsória pode ter implicações éticas relacio-
nadas à responsabilidade do coletivo – frente às 
circunstâncias da ocorrência de efeitos adversos 

das vacinas em indivíduos e grupos – e dos gover-
nos em implementar medidas de compensação7. 

Tal discussão tem grande relevância em bioé-
tica, pois o que está em jogo por trás desta “pro-
teção coletiva” é a relação custo/benefício entre as 
esferas do individual e do coletivo, considerando 
que as crianças, utilizadas como linha de frente 
na guerra contra as doenças infectocontagiosas, 
além de mais vulneráveis aos riscos das vacinas 
e de arcarem com o ônus da proteção de toda a 
comunidade, não recebem a devida contraparte 
protetora quando acometidas com reações ad-
versas graves8. Um bom exemplo disso é o caso da 
gripe sazonal em que os idosos possuem maior 
risco de mortalidade, enquanto que as crianças 
são mais responsáveis   pela transmissão da doen-
ça. Entretanto, esta intervenção envolve crianças 
sadias, ainda muito jovens, que não possuem 
condições para dar seu consentimento e que, po-
tencialmente, podem sofrer efeitos adversos dela 
decorrentes e não desejados. O conflito moral a 
ser resolvido é, portanto, saber como contraba-
lancear, no âmbito individual, o custo/benefício 
da vacinação infantil compulsória – consideran-
do os princípios da autonomia, beneficência, não 
maleficência e justiça – em relação aos da res-
ponsabilidade, solidariedade e justiça social, no 
âmbito coletivo. 

Em realidade, não há como distribuir, de for-
ma equitativa, os benefícios da vacinação entre a 
população, uma vez que é provável que uma pes-
soa se beneficie mais do que outra, e isso conside-
rando que não se conhecem exatamente os meca-
nismos de ação das vacinas9. Quanto aos riscos, 
também não há como distribuí-los de forma 
equitativa, uma vez que é praticamente impos-
sível predizer quem será acometido por reações 
adversas às vacinas, a não ser por conhecimento 
prévio de alguma alergia, imunodeficiência, ou 
deficiência neurológica10. 

Em 1974, a Organização das Nações Unidas 
(ONU) estabeleceu um programa de vacinação 
mundial (Expanded Program on Immunization) 
para garantir o acesso universal a todas as vaci-
nas infantis rotineiramente recomendadas com 
o objetivo de reduzir a incidência de doenças11. 
Entretanto, como estas doenças se tornaram ex-
tremamente raras, e até mesmo desconhecidas 
pela maioria da população em geral, criou-se um 
paradoxo na conquista sanitária mundial, a qual 
tem sido motivo de preocupação dos governos 
em todo mundo: a atenção do público não está 
mais centrada nas doenças imunopreveníveis, 
mas sim na segurança e eficácia das vacinas12 e 
na questão ética implicada pela sua utilização13. 



117
C

iên
cia &

 Saú
de C

oletiva, 20(1):115-124, 2015

Em particular, os atuais programas de vaci-
nação passam à população leiga uma impressão 
positiva associada às vacinas entendidas como 
realidade empiricamente observável, especifica-
mente naquelas circunstâncias em que seu uso 
é amplamente disseminado em todas as popula-
ções. Paradoxalmente, o mesmo não ocorre para 
as doenças negligenciadas, pois a ONU não colo-
cou como uma das metas de seu “Global Plan to 
Combat Neglected Tropical Diseases 2008-2015” 
o controle destas doenças por meio de vacinas14. 
Este fato demonstra que em países mais pobres 
como o Brasil, a transição epidemiológica não 
tem ocorrido de acordo com o modelo experi-
mentado pela maioria dos países desenvolvidos, 
pois ainda convivemos com as “velhas” doenças 
negligenciadas e tendo que enfrentar as “novas” 
doenças crônico-degenerativas15. Isso leva a uma 
distinção da percepção social e da importância 
dispensada às doenças entre as populações mais 
pobres e menos esclarecidas em relação às mais 
ricas, pois nesta camada social a maior preocupa-
ção diz respeito aos efeitos adversos das vacinas. 
Souza e Teixeira16, por exemplo, ao analisarem 
os motivos da recusa à vacinação contra H1N1 
por estudantes de medicina de uma universida-
de pública do Rio de Janeiro, descobriram que o 
medo de reações adversas é a segunda maior cau-
sa (41,9%) da recusa à vacinação, atrás apenas do 
fator falta de tempo (42,4%).

Com isso, surge espaço para o debate sobre 
questões que até então não faziam parte das dis-
cussões sociais, acadêmicas ou da própria mídia, 
tais como aquela em relação às reações adversas, 
à obrigatoriedade de certas vacinas em determi-
nados grupos ou faixa etárias e das ações judiciais 
indenizatórias contra o Estado ou contra a indús-
tria farmacêutica. O fato é que o debate sobre a 
moralidade dos programas de imunização se faz 
necessário, considerando que as vacinas são, em 
sua maioria, compulsoriamente administradas 
a milhões de pessoas saudáveis e, principalmen-
te, em crianças sem a devida percepção do risco 
epidêmico17. Neste sentido, se as políticas de va-
cinação compulsória são prima facie moralmente 
justificáveis, não apenas para o melhor interesse 
da criança, mas também em relação ao interesse 
da nação, dar uma resposta de como o país irá tra-
tar àqueles que perderam na loteria da vacinação 
também deveria ter um sentido moral relevante18.

Em realidade, assim como em qualquer in-
tervenção médica, as vacinas não são totalmen-
te seguras, podendo ocorrer reações adversas 
imprevisíveis e muitas vezes desconhecidas pelo 
público causando subnotificação19. Por isso, é ne-

cessário um esforço concentrado no sentido de 
melhorar a comunicação em todos os níveis so-
bre os benefícios e os riscos associados à vacina-
ção20, pois, nos países com eficientes sistemas de 
informação e vigilância, a ocorrência de efeitos 
adversos sempre causa pânico na população, o 
que pode tornar difícil a implantação de progra-
mas para controle de epidemias com a introdu-
ção de novas vacinas21. Por outro lado, nos países 
menos desenvolvidos, como o Brasil, os efeitos 
adversos das vacinas ainda são desconhecidos 
pelo público em geral devido à política de desin-
formação dos órgãos competentes e ao sistema 
de vigilância passivo, com muitas limitações e 
sendo sujeito a influências que afetam sua sensi-
bilidade, tais como subnotificação, notificação de 
casos com relação temporal, mas sem associação 
causal, etc.22. 

A vacinação, apesar de ser um procedimento 
com o objetivo de provocar uma reação benéfica 
no organismo, pode resultar em eventos adver-
sos pós-vacinação (EAPV), os quais podem estar 
relacionados à contaminação, adulteração, ou 
a outros problemas decorrentes do processo de 
produção, tais como testes inadequados ou em-
balagem incorreta. Se forem produzidas correta-
mente, podem ocorrer problemas relacionados à 
administração incorreta, como erro na dosagem, 
local inadequado de aplicação ou desrespeito às 
contraindicações da aplicação, como nos casos 
de alergia aos componentes da vacina e imu-
nodeficiência. Ademais, ainda que produzidas e 
administradas corretamente, podem ocorrer re-
ações adversas causadas pelo próprio antígeno 
da vacina ou pelos constituintes presentes em 
sua formulação23. Por outro lado, alguns eventos 
adversos ocorrem apenas em associação tem-
poral com a vacinação, mas sem relação causal, 
especialmente eventos neurológicos, como a sín-
drome de West, cuja manifestação inicial ocorre 
entre três e nove meses de idade, o que coincide 
com a aplicação de muitas vacinas. Assim, quan-
do ocorrem, há necessidade de cuidadosa inves-
tigação, visando ao diagnóstico diferencial e ao 
possível tratamento24, evitando possíveis injusti-
ças com as crianças afetadas.

Dessa forma, é necessário contrabalancear a 
história triunfalista da vacinação como ciência 
e tecnologia médica com o exame atento e mi-
nucioso de seu impacto e suas consequências 
presentes e futuras nos sujeitos humanos con-
siderados como pacientes morais25. Com efeito, 
apesar desta glória reconhecida e incontestável, 
conseguida ao longo de pouco mais que 200 anos 
de sua descoberta, as vacinas também são con-
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sideradas como uma das tecnologias médicas 
moralmente mais controversas, pois as questões 
éticas estão presentes em cada etapa do ciclo de 
vida do produto, que vai desde as etapas iniciais 
da pesquisa, como testes em seres humanos, até o 
delineamento e a implementação dos programas 
de vacinação26.

Uma das principais controvérsias da atuali-
dade relacionadas à vacinação infantil, diz res-
peito ao uso de vacinas que possuem adjuvantes 
e conservantes em sua formulação com o objeti-
vo de potencializar a resposta imune e reduzir o 
custo de produção, respectivamente. Por exem-
plo, as Vacinas Contendo Timerosal (VCT), que 
possuem conservante a base de mercúrio, e que 
são administradas logo após o nascimento, ex-
põem os recém-nascidos a níveis inseguros de 
ethylmercúrio27. Com isso, o efeito neurotóxico 
pode ser potencializado quando a exposição ia-
trogênica ao mercúrio por meio das vacinas for 
associado à exposição alimentar, como no leite 
materno ou no consumo de peixe28. 

Nos Estados Unidos da América (EUA), após 
uma série de investigações sobre a segurança das 
VCT, os cientistas do Food and Drug Adminis-
tration (FDA) chegaram à conclusão de que as 
crianças poderiam estar ingerindo mercúrio em 
excesso por meio das vacinas, mesmo sabendo 
que este fato poderia estar associado à ingestão 
alimentar29. Considerando a ausência de estu-
dos neurológicos naquela época – em julho de 
1999 – o Centers for Disease Control and Pre-
vention (CDC) e o American Academy of Pedia-
trics (AAP), exercendo o princípio da precaução, 
decidiram pela remoção do Timerosal de suas 
vacinas30. Entretanto, a maioria dos países ainda 
utilizam VCT em seus programas de imunização 
infantil por recomendação da Organização Mun-
dial da Saúde (OMS)31, incluindo o Brasil. Com 
isso, por questões econômicas, as populações 
dos “países periféricos” não recebem as mesmas 
vacinas que são utilizadas em países mais ricos. 
Entretanto, o Chile preocupado com o fato de 
que suas vacinas continham níveis alarmantes 
de mercúrio, foi o pioneiro no hemisfério sul em 
uma iniciativa para retirar o mercúrio das vaci-
nas aplicadas em suas crianças, cuja proposta está 
em análise no Senado chileno32. A comissão de 
saúde do parlamento chileno recomendou que o 
Ministério da Saúde deixasse de utilizar vacinas 
que contenham mercúrio em atendimento ao 
princípio da precaução33. 

As preocupações relacionadas à eficácia e 
segurança das vacinas parecem desestabilizar a 
“ordem natural” de atração dos indivíduos a se 

vacinarem espontaneamente em benefício da 
saúde coletiva. Com efeito, as injustiças com as 
crianças afetadas por reações graves e desampa-
radas pelo Estado, associadas à distribuição de-
sigual dos benefícios da vacinação entre a popu-
lação, aumentam consideravelmente os desafios 
éticos em relação ao seu desenvolvimento, uso 
em saúde pública e aceitabilidade social34. Dessa 
forma, a proteção da saúde coletiva também de-
veria incluir a responsabilidade social de todos na 
distribuição equitativa em toda a sociedade tanto 
do “bônus” quanto do “ônus” da vacinação.

A bioética se insere nesta discussão com o in-
tuito de compreender e analisar criticamente este 
tipo de conflito, para então fornecer argumentos 
cogentes de forma a orientar atitudes com legi-
timidade e respeito à alteridade, e contrabalan-
ceando o valor moral da responsabilidade indi-
vidual com o coletivo. Por isso, a Saúde Pública 
deve ser vista com enfoque bioético, consideran-
do as questões de poder e de biopoder que estão 
enraizadas nas ações sanitárias atuais, as quais 
implicam inter alia o controle de comportamen-
tos individuais supostamente em prol do interes-
se coletivo.

Neste sentido, a bioética poderá detectar os 
conflitos morais existente na prática da vacina-
ção infantil e, em seguida, analisá-los juntamente 
com os argumentos utilizados, pois o que está 
em jogo é o bem comum denominado Saúde 
Pública. Finalmente, propomos os princípios da 
responsabilidade coletiva, da solidariedade e da 
justiça social como fundamentos morais que sus-
tentam a implementação de medidas compensa-
tórias aos efeitos adversos das vacinas.

A biopolítica do programa de vacinação 
infantil compulsória

A evolução da biotecnociência preventiva 
que disponibiliza a cada ano novas vacinas com o 
rótulo de serem cada vez mais seguras e eficazes, 
aliada ao crescente leque de vetores de inseguran-
ça tratáveis ou preveníveis por meio de técnicas 
de imunização, criaram uma tendência cultural 
e ideológica de considerá-las como a eterna pa-
naceia sanitária do mundo, a qual, no entanto, se 
encontra no coração das relações de poder e de 
biopoder entre o Estado, a indústria farmacêuti-
ca e os cidadãos.

As questões e as problemáticas em torno da 
noção de biopoder e de biopolítica, articulados 
com a noção de população, já estavam presentes 
no pensamento de Foucault em meados da dé-
cada de 70, quando ele analisou a gênese de um 
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saber político voltado para o controle da vida 
não somente política, mas também biológica da 
população por mecanismos de regulação mati-
zados em um biopoder exercido sobre a popu-
lação. Com efeito, esta biopolítica que Foucault 
estuda e teoriza é um dispositivo regulamentador 
da vida coletiva diferente do dispositivo discipli-
nar que lida com os corpos e que os manipula 
para torná-los úteis e dóceis ao mesmo tempo. 
Assim sendo, no caso da biopolítica, temos um 
dispositivo que não é centrado no corpo, mas 
sim na vida coletiva; um dispositivo que procura 
controlar eventos fortuitos que podem ocorrer 
numa população e calcular a probabilidade des-
ses eventos; em suma, um dispositivo que busca 
um equilíbrio global: a segurança do conjunto 
em relação aos seus perigos internos35.

De fato, observa-se agora um poder centrado 
no controle disciplinar e regulador preventivo de 
futuros comportamentos de risco à saúde públi-
ca, como os comportamentos sexuais. Esta lógica 
foi observada, por exemplo, quando o governo 
dos EUA institui a vacinação compulsória contra 
o Papiloma Vírus Humano (HPV) em crianças 
de 11 a 12 anos que ainda não eram sexualmen-
te ativas36. Este fato causou divergências tanto 
no meio social como na comunidade científica 
face às questões morais e éticas relacionadas, pois 
além de violar a autonomia e o direito de recu-
sar, esta obrigatoriedade foi considerada como 
uma regulação questionável do comportamen-
to, na medida em que afeta a maneira de como 
as crianças iniciarão a atividade sexual sem que 
tenham oportunidade de escolha de outro com-
portamento que pode ser igualmente eficaz37. 
Neste sentido, Rose38 argumenta que não obstan-
te as mudanças de rumo do biopoder na área de 
saúde iniciadas no século XVIII, o “corpo” ainda 
continua sendo o foco do olhar clínico e as doen-
ças o alvo das políticas sanitárias, a exemplo do 
que ocorreu com as primeiras preocupações do 
século XXI em relação à Síndrome Respiratória 
Aguda Grave (SARS) e à Gripe Aviária.

Em realidade, o paradigma sanitário vigente 
faz surgir a cada ano novas vacinas na esperança 
de controlar as epidemias que se desdobram em 
pandemias declaradas por organizações gover-
namentais e por outras como a Organização das 
Nações Unidas (ONU). Mas os novos produtos, 
com alto valor agregado, implicam preços eleva-
dos e, em consequência, lucros também amplia-
dos, despertando a atenção de grandes transna-
cionais que estão se organizando em poucos car-
téis. Isso torna o mercado de vacinas altamente 
lucrativo e oligopolizado.

Por outro lado, a obsessão securitária em 
saúde – amplificada pelas reações aos recentes 
episódios de terrorismo – formou-se na esteira 
daquela situação que Agamben39 define como de 
um “estado de exceção permanente”, no qual o 
“estado de exceção” constitui a condição em que 
se exercem as principais técnicas de governo do 
Estado democrático contemporâneo, baseado em 
supostas verdades que teriam a capacidade de dar 
um fundamento normativo para o exercício do 
biopoder. Neste sentido, embora a proteção da 
saúde pública seja uma das principais justifica-
tivas para a instauração do “estado de exceção”, 
a questão fundamental seria se a excepcionalida-
de ensejada por uma “epidemia” contemporânea 
possui a mesma natureza daquelas que ocor-
reram no passado e que justificaram este com-
portamento do Estado. Um exemplo conhecido 
é aquele da vacinação obrigatória contra a varí-
ola instituída em moldes militares na cidade do 
Rio de Janeiro em 1904, comandada pelo médico 
sanitarista Oswaldo Cruz, a qual culminou num 
motim popular denominado “revolta da vacina”, 
pois a maioria da população ainda desconhecia e 
temia os efeitos que a injeção de líquidos desco-
nhecidos poderia causar no corpo das pessoas40. 

Assim sendo, as atuais políticas de vacinação 
seriam claramente – de acordo com Foucualt – 
uma espécie de pratica de controle da vida hu-
mana inerente ao Estado e indispensáveis ao 
controle das epidemias. Entretanto, o volume de 
recursos envolvidos demonstra a inserção de ló-
gicas e práticas comerciais de um biopoder “pri-
vado” em um espaço que era até então de total 
hegemonia do poder público, resultando em uma 
medicalização exagerada de nossa sociedade e de 
acordo com a crença de que as vacinas e os medi-
camentos químicos são os únicos meios eficazes 
para lutar contra as doenças.

Conflitos éticos 
na vacinação infantil compulsória

As intervenções profiláticas em crianças têm 
sido tradicionalmente justificadas aduzindo duas 
razões: para o melhor interesse da criança e para 
o benefício da comunidade, uma vez que a imu-
nização de rotina promove a proteção da saúde 
coletiva41. Neste caso há, a princípio, uma jus-
tificativa eticamente válida para a restrição dos 
direitos individuais em prol dos interesses da 
coletividade. Entretanto, as crianças afetadas por 
EAPV graves e alheias aos cuidados do Estado, 
arcam com o ônus da vacinação em prol do inte-
resse público, suportando um custo moralmente 
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questionável quando relacionado à dignidade e 
aos direitos humanos universais. 

De fato, o próprio Estatuto da Criança e do 
Adolecente (ECA) garante à criança o direito de 
proteção à vida e à saúde42. Entretanto, Bradley43 
questiona se uma abordagem baseada em direitos 
resolveria a questão da vacinação obrigatória na 
infância, considerando os conflitos existentes en-
tre os direitos da criança em receber os cuidados 
de saúde e os direitos dos pais de educar seus fi-
lhos segundo as suas próprias convicções, quando 
comparados com o direito da população de ser 
protegida contra doenças infecciosas preveníveis 
por vacinas. 

Mas, nos programas de vacinação infantil 
compulsória, o interesse social pela proteção 
coletiva é considerado utilitaristicamente mais 
importante que a própria imunidade individu-
al, uma vez que quanto mais indivíduos forem 
vacinados, maior será a imunidade coletiva. En-
tretanto, se não for vista como um ato de solida-
riedade, a vacinação compulsória esbarra em um 
problema moral de equidade social, pois aqueles 
que não foram vacinados, também se beneficiam 
da proteção coletiva, sem se submeterem aos ris-
cos de serem acometidos por um EAPV44. 

Este conflito moral fragiliza o conceito de be-
neficência em relação ao uso de vacinas contra 
doenças que possuem baixas taxas de morbidade 
e mortalidade, como, por exemplo, a catapora. 
Embora tenha sido recomendada pela Socieda-
de Brasileira de Pediatria (SBP)45, para Hodges 
et al.46 a baixa taxa de aceitação da vacina contra 
catapora – tanto pelos profissionais de saúde pú-
blica quanto pelos pais – pode dar a impressão de 
que um benefício mínimo à saúde individual não 
justificaria o trauma, a interferência no sistema 
imune e os custos associados com esta injeção 
adicional. 

Como outro exemplo, podemos citar a vacina 
contra gripe pandêmica, pois, neste caso – como 
questionam Espinoza e Peterson47 – pode-se per-
guntar: porque devemos acreditar que sempre é 
possível saber se é mais importante proteger os ci-
dadãos do risco de adquirir uma gripe pandêmica, 
do que protegê-los do risco de serem acometidos por 
algum efeito adverso da vacina?

Considerando que é moralmente indesejável 
causar danos evitáveis às pessoas, seja pela expo-
sição aos riscos dos efeitos adversos da vacinação 
seja pela exposição às doenças pela não vacina-
ção, surge a questão de saber quais princípios 
morais devem ser considerados nas biopolíticas 
sanitárias, e isso tendo em conta que os resulta-
dos da vacinação são distribuídos de forma ale-

atória entre a população. Neste sentido, a teoria 
principialista desenvolvida por Tom Beauchamp 
e James Childress48 possui reconhecida pratici-
dade e utilidade para a análise das questões re-
lacionadas à ética clínica e biomédica, pois lida 
com um modelo de quatro princípios prima facie 
adaptável a casos concretos de conflituosidade 
interpessoal, como pode ser aquela entre médico 
e paciente. Entretanto, a insuficiência de sua apli-
cação na análise de conflitos éticos que ocorrem 
em saúde pública já foi constantemente debatida 
por bioeticistas da América Latina49-51. 

Nos últimos anos, a bioética teve uma evolu-
ção conceitual importante nos países da América 
do Sul, que surgiu, inclusive, como uma proposta 
epistemológica anti-hegemônica ao principialis-
mo, e que propõe uma aliança concreta com o 
lado historicamente mais frágil da sociedade52. 
Esta mudança ganhou escala internacional quan-
do a UNESCO publicou em 2005 a Declaração 
Universal sobre Bioética e Direitos Humanos in-
corporando e politizando as questões sanitárias, 
sociais e ambientais em seu contexto53. A Amé-
rica Latina teve papel fundamental para a con-
solidação deste documento de referência para a 
bioética internacional, cujas negociações foram 
marcadas por um árduo caminho de discussão e 
convencimento, apesar dos protestos dos setores 
mais tradicionais e conservadores da bioética54.

Particularmente no âmbito das ações do go-
verno frente aos EAPV, e, portanto, relacionadas 
à saúde pública, chamamos a atenção para o ônus 
da vacinação suportado pelas crianças afetadas e 
pela necessidade de um olhar da bioética para a 
conflituosidade moral envolvida. Neste caso, nos-
sa proposta é sobre a conveniência da escolha de 
outros princípios éticos que poderiam ser aplica-
dos como fundamento para elaboração de polí-
ticas sanitárias voltadas tanto para a prevenção 
quanto para a remediação de seus efeitos de for-
ma a proporcionar impactos positivos nos grupos 
já vulnerados.

O principal foco dos programas de vacinação 
compulsória são as crianças, as quais possuem 
uma condição de vulnerabilidade natural que 
não pode ser plenamente protegida. Ademais, 
sua suscetibilidade pode torná-la vulnerada, ou 
seja, diretamente afetada, estando na condição 
existencial de não poder exercer suas capacidades 
– ainda em formação – para ter uma vida digna 
e de qualidade50. Portanto, as políticas em saúde 
devem distinguir graus de proteção de acordo 
com a condição existencial de vulnerabilidade, 
suscetibilidade ou vulneração, e voltadas para al-
cançar a equidade e a justiça social.
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Vários países implementaram programas de 
compensação aos EAPV com base no princípio 
da responsabilidade do governo em cuidar das 
crianças inadvertidamente acometidas com rea-
ções adversas de vacinas utilizadas nos seus pro-
gramas de vacinação, com o objetivo de garantir 
e promover tratamento equânime, transparência 
e justiça. Mas, apesar da razão central para a im-
plementação destes programas ter sido a crença 
e o reconhecimento dos países de que seria ra-
zoável que uma comunidade que foi protegida 
por um programa de vacinação coletiva aceitasse 
a responsabilidade de promover a compensação 
dos afetados, outros fatores tiveram contribui-
ção relevante, como a pressão pública ocorrida 
em alguns países sobre a segurança das vacinas; 
a incerteza das ações judiciais – muitas vezes ina-
cessíveis à maioria dos indivíduos socialmente 
excluídos; questões de ordem política e econômi-
ca ou, simplesmente, para livrar os laboratórios 
das ações judiciais e manter a sustentabilidade do 
abastecimento das vacinas55. 

No Brasil, o Programa Nacional de Imuni-
zação (PNI) foi criado em 1973 com o objetivo 
de fornecer acesso universal e igualitário a uma 
gama de vacinas para controlar as doenças infec-
ciosas e reduzir a mortalidade infantil56. Apesar 
de possuir um dos mais bem sucedidos progra-
mas de imunização do mundo, o qual disponi-
biliza vacinas gratuitas à maioria da população, 
paradoxalmente não possui nenhuma iniciativa 
para compensar ou atender, de forma diferencia-
da, as crianças que foram acometidas por EAPV, 
criando um grupo de “excluídos” do sistema ofi-
cial de saúde pública, e demonstrando, assim, as 
contradições internas das políticas públicas do 
país que afetam a sua credibilidade no âmbito 
social. De fato, a despolitização deste problema 
joga para o nível individual o “fardo” da proteção 
coletiva, ao contrário do que ocorre, por exem-
plo, nos casos de acidentes de trânsito e desastres 
ambientais.

Em particular, a relevância desta discussão 
em países que não possuem programas oficiais 
de compensação está relacionada à incerteza das 
ações judiciais quando se considere a necessida-
de e a dificuldade em estabelecer o nexo causal 
entre o EAPV e a vacinação, como observado 
nas sentenças judiciais de Apelação Cível nº 
1.0000.00.252994-9/000 e nº 1.0000.00.173145-
4/00057,58. De fato, como as reações adversas po-
dem estar associadas a vários fatores, não é tarefa 
fácil, para o judiciário, estabelecer um “culpa-
do”; motivo pelo qual isso levou alguns países 
a implementarem um sistema de compensação 

independente de culpa, denominado No Fault 
Compensation59. Por exemplo, há situações em 
que, mesmo quando há evidência do nexo cau-
sal, a jurisprudência brasileira decide por excluir 
a responsabilidade do Estado, como no caso da 
sentença exarada pelo Tribunal de Justiça de São 
Paulo que indeferiu ação de indenização por da-
nos morais e materiais contra uma criança que 
havia adquirido poliomielite pós-vacinal após 
ter sido vacinada em campanha de vacinação. Na 
argumentação do tribunal julgador, as reações 
pós-vacinação configuravam “risco da própria 
imunização, obrigatória em virtude de lei nacio-
nal, acentuado por fatores de ordem sanitária”60. 
Outro caso emblemático diz respeito ao óbito 
de duas crianças após terem sido vacinadas con-
tra Hepatite B e Tríplice (DPT). Não obstante o 
laudo do laboratório público nacional ter cons-
tatado que a vacina DPT estava insatisfatória, 
obrigando a secretaria de saúde municipal a sus-
pender o referido lote, o Tribunal de Justiça do 
Rio de Janeiro indeferiu a ação de indenização 
moral contra o município pela não comprovação 
da “relação de casualidade”61. 

 

Considerações finais

Os benefícios das vacinas para a saúde pública 
são indiscutíveis. Por isso, o que está em discus-
são neste artigo não é o mérito dos programas 
de vacinação atualmente adotados pelo país, e 
tampouco é nossa intenção definir um modelo 
de compensação ideal e adequado às condições 
brasileiras, mas sim, chamarmos a atenção para 
a falta de coerência de uma biopolítica que esteja 
orientada por uma responsabilidade ética e so-
lidária com aqueles que foram acometidos – ou 
vulnerados – por efeitos adversos das vacinas em 
benefício da proteção coletiva. Neste sentido, a 
paralisia infantil provocada pela própria vacina 
que, a princípio, deveria proteger a criança, cons-
titui-se no principal conflito ético da fase pós-e-
liminação da poliomielite62. Quanto aos riscos, já 
se observam alguns avanços, pois o país incluiu 
no calendário de vacinação infantil de 2012 a 
vacina contra poliomielite inativada injetável63 

– a qual já é utilizada nos Estados Unidos desde 
200064 – de menor risco, que será substituída gra-
dualmente pela vacina oral atenuada. Entretanto, 
quanto às crianças e aos direitos humanos, ainda 
temos muito que avançar.

Assim, entendemos que devido à complexi-
dade do tema as decisões a serem tomadas devem 
se fundamentar não apenas em regras legais, eco-



122
Le

ss
a 

SC
, S

ch
ra

m
m

 F
R

nômicas ou epidemiológicas, mas também em 
princípios morais, tais como solidariedade, res-
ponsabilidade e justiça social, que primam pelo 
respeito à dignidade humana em obediência à re-
gra kantiana de ser cada indivíduo tratado sem-
pre como um fim em si mesmo, e não somente 
como mero meio para a satisfação de interesses 
de terceiros ou da coletividade. Em particular, se 
a vacinação visa, em última instância, um bem 
comum, é contrassenso moral de que apenas os 
bons resultados, como a proteção coletiva, sejam 
de interesse público.

Considerando que a vacinação infantil no 
Brasil é obrigatória por exigência legal ou condi-
cionante para o acesso a programas sociais, como 
a bolsa-família, é importante que o governo pro-
mova tratamento diferenciado para aqueles que 
foram acometidos por reações graves de vacinas 
administradas para proteção pública, e que avan-
ce no sentido de implementar medidas compen-
satórias, baseando-se nos princípios prima facie 

de responsabilidade, solidariedade e justiça social 
como fundamentos morais de suas práticas, in-
cluindo o princípio de proteção, o qual está en-
raizado no novo paradigma da bioética aplicado 
aos vulnerados. 

O futuro da imunização está estritamente re-
lacionado com a credibilidade das vacinas. Neste 
sentido a bioética, em sua perspectiva ampliada, 
pode propiciar reflexão e debate capaz de enten-
der a complexidade e a conflituosidade da rea-
lidade concreta, o rigor da prevenção, a respon-
sabilidade solidária, o reconhecimento não só 
de uma genérica vulnerabilidade, mas, também, 
da concreta vulneração quando esta ocorrer, e o 
respeito à alteridade e pluralidade como funda-
mentos para que o país caminhe em direção a um 
programa de vacinação que seja não apenas ideal 
em seus aspectos epidemiológico, social, político 
e econômico, mas também que seja eticamen-
te aceitável, por evitar danos e sofrimentos em 
princípio evitáveis. 
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